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ESTADO DO CEARÁ
SECRI!-':TARIA DA JfAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIDUTARIOS

RESOLUç10 NU ~~312003
r. CÂIVIAR'\ DE iULGAMENTO
SEssAo DE: 17/06/20fi3
PROCESSO N° 1/1423/99 AUTO DE INFRAÇAO N° 1/199901466
RECORRENTE: lVfUSICAL CONfiA. DI!~DISCOS L TDA
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAIVIENTO DE P INSTÂNCIA
CONS. RELA TOR: FER.1\lANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: Falrn de Recolhimento, A empresa não recolheu o
impo~to relativo ao regime de Substituição Tributária reterente a aquisição que
realizou. Auto de Infração julgado IMPROCEDENTE. Defesa Tempestiva.
Decisão unânime, s;1gundo o parecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

No relato do auto consta que a empresa autuada não recolheu o ICMS devido por ocasião da
aquisição de produto 9.ljeito a substituição tributária.

A empres:t apresentou defesa, requer a nulidade d'l :mnl3ção por fhltl do termo de abertura
da ação fiscal; no mérito, requer.

A inconstitucionalidade da substituição tributaria;
Que as operações acobertadas pelas norns fiscais objeto da autuação não admitem de
ICMS e que a responsabilidade pelo pagamento e da empresa fornecedora;
Requer, ao final, produção de provas por meio de perícia com a indicação de Antônio
Carlos Ferreira Pontes, como assistente técnico.

É o Relatório.
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VOTO:

A empreSl. auluada adquiriu mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributaria rem
que tenha sido efetuado o recolhimento do imposto devido.

Amparada no laudo pericial, fi douta julgadora singular decide pela procedência da ação
:thr.:aL

Analisando demlhadamente o processo, verifica-se que fi nota fiscal 1783 com natureza de
operaç30 - "Devolução" tendo como destinatário a empresa PARADOX X MUSIC COMERCIAL
DE DISCO LTDA, embora emitida e eocriturada no livro de Registro de Saídas da emitente, não
teve a operação concretizacia, porquanto, a empresa autuada detém em reu poder li 1 a, 2a, Ve sa vias
d3 refeJida nota.

Convém ressaltar que a nota fiscal n." 1783 emitida para acobertar devolução de mercadoria
foi lançada no Livro de Regif>1ro de Saída de Mercadorias sem debito do imposto. O mesmo ocorreu
com o documento fiscal de entrllda n.O 2153, lançado 110Lino de Entrada de Mercadorias sem o
credito do imposto.

Se não há sequer indicio de que a operação com 3. nota fiscal de entram, motivadora da
presente ação fiscal causou prejuízo aos cofi'es do E £tado, voto pelo conhecimento do reclU'SO
voluntário, c'.ando-Ihe provimento, para reformar a c'.edsão condenatória proferida pela 1.a instancia,
julgando improcedente a ação fiscal. segundo o parecer d'l douta PGE.

É o voto .
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DECISAo:

Vistos, relat.ados e discutidos os presentes autos em que é recorrente MUSICAI",
COMERCll\L DE DISCOS L1DA e reconido CÉLULA DE JULG.<\MRNTO DE lil
INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da 1'"Câmara, por unm:d.midade de votos, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe provimento) para reformar a dedsão condenaü)ria de la instância)
jnlgamlo IMPROCEDENTE a presente ação fiscall nos termos do voto do relator e parecer da
douta .Pl'ocul'adoria Gerai do Estado.

Victor Correia Tomás
CONSELID~IR.O
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